
urgência, por pressão ,do Congre so, 
a regulamentação dos,direitoS e obri-
gações relativos à propriedade indus-
trial; á regulamentação dò artigo • 
constitucional que di'Spõe sobre á ne- : 
góciação coletiva de trabalho, regu-
lando ainda a representação de tra-
balhadores na empresa;, o projeto  
restabelecendo certos incentivos fis-
cais e o que revogava a Ui de Segu 
rança Nacional, entre outros. 

Um dos projetos que teve cancela—, 
da a urgência solicitada pelo Executi, 
vo — o que, restabelece alguns incen-, 
tivos fiscais — está para ser votado 
hoje, e tem a ver com um artigo dás „ 
disposições transitórias, sègundos , o, 
qual ficariam revogados, apôs dois' 
anos, a partir da datà da proMülga-: 
ção da Constituição; os incentivos 

O relator di'rnateriá, deptitado 
Paes Landim, chamou a atenção para 
o fato dé que a eliminaçãd desses 
benefícios, por inércia, poderia ter 
efeito c'o'ntrário, principalmente nó 
caso dás' exportações, "pois a' perda. 
de competitividade implicaria a que-
da quase imediata da receita do Im-
posto de Renda das pessoas-jurídicas,: 
pela redução dos lucros com a retra-
ção das vendas externas", afetando 
também a arrecadação global, "dada 
a :supressão do efeito induzido que 
essas operações exercem sobre á evo-
lução da renda interna". 

Apesar de tudo, estão tramtan o 
no Congresso, com pedido de. urgên-
cia do Executivo, 10 projetos de lei. 

Espera-se que, à"partir de agosto, 
o Congresso aceitè'com -menos idios; 
sincrásia a faculdade do Executivo de 
solicitar urgência' para projetos por : 
ele consideradoS vitais, a fim de que, 
não volte o governo, em nome da 
urgência e da ,relevância, aõ atalho 
das medidas provisórias. , 

Diretorrrègional do. JORNAL DO BRASIL -én! 
Brasllia 

7 JUN 1991 Nada -e urgente .pata o r . 

Ign .PR,!b311 ervidores fedetaiS, foi a segunda me- , 
Luiz Orlando Carneiro * 	didá desse tipo editada peló governo 

em quatro meses. Não há dúvida de 
que o governo tem evitado ao máxi-
mo fazer uso do instituto. 

Quanto á prerrogativa do ExeCuti-
vo de solicitar urgência para projetos 
de sua iniciativa, em que tenha gran-
de interesse, sentem os funcionários 
do Palácio do Planalto e as lideranças 
do governo uma certa irritação por 
parte da maioria dos parlamentares, 
que não têm nenhuma simpatia pelo 
disposto nos. parágrafos 1° e 2° do 

	

hora, na base, do esforço concen- 	Art. 64 da Constituição. 

	

trado ou do voto de lideranças, mate- 	COMO se sabe, se tendo o presi- das da maior relevância; como as que dente pedido urgência para um deter, 
est4°' minado projeto de lei, e não se mani-
A Lei de Diretrizes Orçamentárias, testando a Câmara e o Senado em • 	, 	. 

	

as leis do inquilinato e da informática, 	até 45 :dias sobre a ,Proposição,, o 
além da *PlagePl- das dívidas Os esta- '' projeto têm •de'ser ineludo na ordem 

	

dós, estão sendo discutidas e votadas 	do dia, sobrestando se a, deliberação 

	

a toque de caiita, nOfim desta primei 	quanto aos deMais assuntos, a fim de 
ra:sessão da atual legislatura. 	que se ultime a votação do projètó de 

	

Nos últimos dois anos, a enxurra- 	iniciativa do Executivo. 

	

da de medidas provisórias enviadas ao 	De abril até agora, o Executivo 
Congresso pelos presidentes SarlieY e  enviou ao Congresso 15 projetos de 
Collor foi apontada pela maior parte • lei com pedido de urgência. Desses, 
dos parlamentares como a grande res- seis foram cancelados a pedido das 
ponsável ‘  pelo congestionamentó dos próprias:lideranças do governo, que 
trabalhos legislativos; impossibilitan- pressentiram a má vontade dos parla-
do o fluxo normal daS leiS ordinárias e mentares, que não gostam de terpra, 
complementares. zos rígidos cobrados. 

	

Deputados e senadores da oposi-' 	Entre os prpjerosde lei com solici- 
çãO, volta e meia, perguntam por que fação de urgêncià cancelada está o 

	

o Executivo, ao invés de produzir , me- 	que dispõe sobre á preStação de servi- 
didas provisórias em série, não faz uso ços de movimentação de mercado- 

	

da prerrogativa constitucional, "mais 	rias, armazenageM e demais serViços 

	

democrática", s  de solicitar urgência 	nos portos; a construção e exploração 

	

para a apreciação; dos 'projetos de lei 	das instalações portuárias e a estru- 
i de sua\  iniCiativa. ; 	 turação de tarifas portuárias. O go- 

	

NO entanto, os fatos e os números 	verno considera _o projeto de lei vital 
para a economia, mas aceitou a pro-' 

não vêm ajudando a argumentação messa 4a  presidência Congresso
: 

 
dos congressistas, pelo menos nestes . de que, com o cancelathento da ur- 

	

. últirnOs, cinco meses. Bastá lembrar 	gência, o projeto'téria prioridade em 

	

que a ffiedida Provisória 296; sem dú- 	sua .'tramitação -normal. Mas a pro- 

	

vida nenhuma tim caso de relevância e 	messa iião foi cumprida. 

	

) urgência, por tratar de vencimentos de 	Também perderam o caráter de 

ao é novi- .  
111 dade.- Às 
vésperas de seus 
recessos constitu-
cionais, o Con-
gresso está sem-
pre com sua 
pauta congestib-
nada e atrasada, 
procurando vo-
tar em cima da 

• 


